
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA~~ _, _ ~ 
. JJV~~t 

TAMENTO LEGISLATIVO 

DATA~~ oS 1_n_ 
PROJETO DE LEI N° ----=--6_)1---~-~~--
j~ o ~\MQ ~~~·cvv 

LEI N° ([)4 s4 DE o#- I o 6 I ~ ~ 
DIOM N° ~.l ~ 3 DE c9o I Q 6 I ~q 
ARQUIVO _______ _ 

...... 1 nut::t Mlll..UII"C..LC: ocLt::J.La, Lvu- '~""""'u'''-•. '""""""-"' ~·-- ..... ,_,- --· -----. __ .,.______ _.,.._"\..: 

• - "• "'' I 

----~-- ----



•, 

... 
CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

r-------- ---------~ 

DE DE 1989. 

Institui o Sistema Financeiro da "Conta Única " 

no imbito llunicipal e di outras provid~ncias. 

A. CÂ!IARA llUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. l~ - Fica instituido,na forma desta lei, o 

Sistema Financeiro da "Conta Única",abrangendo as fontes de recursos e a­

bicaçges no imbito de todos os Órgãos PÚblicos r:unicipais,Entidades Desce~ 

tralizadas e FundaçÕes instituidas pelo Poder PÚblico ::unicipal, inclusive 

Fundos Especiais,desde que às referidas instituições seja destinada a dota 

çao à Conta do Orçamento Geral do l!uniclpio. 

Parigrafo Único - Enquanto nao utilizados para 

o fim a que se destinam,os recursos centralizados constituirão um fundo mo 

netirio a ser mantido e movimentado,junto ao Banco do Estado do Ceari S/A­

BEC, sob denominação "l.!uniclpio de Fortaleza-Fundo de Recursos a utilizar." 

Art. 2~ - Serão objeto de centralização er.1 "Con 

ta Única" os recursos orçamentirios e extraorçar.1entirios do Huniclpio e a­

queles de que sejam titulares ou destinatários as instituiçÕes referidas no 

artigo anterior,englobando as receitas ordinirias e extraordinárias,as en­

tradas restituiveis decorrentes de empréstimos tomados,depÓsitos,cauçÕes ou 

fianças e demais recursos monetirios arrecadados. 

Parigrafo Único - Os responsiveis pela arrecad~ 

ção,incluidos Agentes,Órgãos e Bancos intervenientes,ficar.J proibidos de e­

fetuar,a qualquer titulo,retençÕes,compensaçÕes,deduçÕes ou aplicaçÕes com 

o produto dos recursos arrecadados,cujo montante deverá ser transferido p~ 

ra a "Conta Única",observando-se a sistetlitica estabelecida. 

Art. 3~ - Cada instituição manteri conta corren 

I te para movimentação do crédito respectivo,cotlpreendendo as provisÕes fina~ 

~
eiras liberadas cot1 base em cotas de des<õmbolso e as transferências de re 

ursos de que a instituição seja titular ou destinatiria,efetuadas na for­

a do art. 2~ desta Lei. 
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Art. 4Q - O crédito dispon1vel em conta corrente da 
instituição define o Poder de Gasto respectivo, sendo este de 
terminado pelo valor da provisão liberada com base em conta de 
desembolso, acrescido das transferências de recursos e do saldo 
não utilizado no per1odo anterior, deduzidos os pagamentos efe 
tuados. 

Art. 5Q - Cada instituição movimentari o crédito em 
conta para pagamento de despesa devidamente formalizada, median 
te cheque cruzado em preto, fornecido pelo Banco do Estado do 
Cearã S/A - BEC, não sendo permitido o saque para conta diver 
sa, bem como dep~sito a prazo fixo ou aplicação financeira de 
qualquer natureza, ficando vedado o debito em conta co1no forma 
de pagamento, ressalvado o disposto nos arts. 69 a 12 desta lei. 

Art. 6Q - A Secretaria de Finanças cabe movimentar 
"suprimentos" e "transferências" tendo como objetivos: 

I- manter disponibilidade financeira, em n1vel capaz 
de possibilitar os saques, dentro dos parâmetros estabelecidos; 

II- prover o Tesouro Municipal dos recursos necessa 
rios ãs liberações e a outros saques, com vistas ao atendimento 
dos encargos gerais do Munic1pio; 

III- utilizar eventual disponibilidade para garantir 
a liquidez de obrigações ou com o objetivo de reduzir o custo 
da d1vida do Munic1pio. 

Art. 7Q- Enquanto remanejados na forma do 1tem III 
do artigo anterior, os recursos financeiros constituem disponi 
bilidade em conta especial denominada "Fundo da Olvida P~blica'' 

e as operações realizadas com os referidos recursos serao las 
treadas com o titulo da divida p~blica. 

Parãgrafo ünico - O resultado das operaçoes realiza 
das com base no disposto neste artigo serã levado ã 
souro Municioal. 
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Art. 8Q - Ficam atribuidos ã Secretaria de Finanças a 
coordenação, supervisão e cont~ole das atividades inerentes a 
administração financeira no âmbito municipal, compreendendo a 
implantação e a operação dos mecanismos e instrumentos de gere~ 

cia dos recursos monetãrios, assim entendidos: 

I- Conta Onica; 

II- Fundo da Divida Pública; e 

III- Credito Público. 

Art. 9Q - Poderão ser celebrados convênios objetiva~ 

do a interveniência de instituições financeiras na execução de 
serviços para cumprimento do disposto nos artigos 2Q e 7Q desta 
1 e i . 

Art. lD - A abertura, o encerramento, a fusão e o de~ 
dobramento de contas bancãrias, em nome das instituições referi 
das no art. lQ desta lei serão efetuados mediante autorização 
expressa da Secretaria de Finanças, inclusive para realização 
das despesas sob a forma de suprimento ou adiantamentos, desp~ 

sas miÜdas de pronto pagamento, despesas a serem realizadas fo 
ra do municipio e outros casos excepcionais. 

Art. 11 As contas bancirias em desacordo com a sis 
temitica instituida nesta lei serão encerradas e os respectivos 
saldos transferidos para a Conta Onica, a crédito da institui 
çao titular ou destinatãria dos recursos. 

Art. 12 - Junto ã Secretaria de Finanças e da forma 
como se dispuser em ato do Poder Executivo, funcionarã a Comis 
são de Programação Financeira e Credito Publico objetivando fo~ 
mular as politicas financeiras e crediticia, no âmbito 
pa 1. 

munici 

§ lQ - Para fins de compatibilização entre receita e 
despesa a conta do Orçamento Geral do Municipio, a Comissão fi 
xari cota de desembolso mensal ou trimestral com base em que 
serão liberadas as provisões financeiras a credito ct~ in<titui 
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§ 2Q - O provision~mento referido no parãgrafo ante 
rior e a subsequente despesa serão efetuados mediante documen 
tos prõprios a serem institu1dos por ato do Poder Executivo. 

§ 3Q - Os créditos atribu1dos a mais de uma unidade 
orçamentãria poderão ser movimentados pelo Titular de um Ünico 
orgao, quando devidamente autorizado. 

§ 4Q - Os saldos dos créditos provisionados durante 
o exerc1cio financeiro e não utilizados atê o seu término serão 
cancelados automaticamente. 

§ 5Q - O Poder Execut~vo ê autorizado a estabelecer 
critérios de revalidação, no exercicio seguinte, dos saldos das 
provisões não utilizados no exerc1cio anterior. 

Art. 13 - Respeitada a competência privativa do chefe 
do Poder Executivo com fundamento em norma constitucional,quai~ 
quer instrumentos para amortização, garantia e contragarantia 
de operações de credito jã realizadas ou para a contratação de 
novas operações dessa natureza, bem como os convênios, contra 
tos, acordos e ajustes, em favor das instituições referidas no 
art. lQ desta lei, serão firmados com previa manifestação da C~ 

missão de Programação Financ~ira e Credito Publico, observando­
se as condições impostas para a sua realização. 

§ lQ - As instituições referidas no art. lQ desta lei 
ficam proibidas de assumir compromissos com fornecedores, pres­
tadores de serviços ou empreiteiros de obras, mediante emissão 
ou aval de promissória, aceite de duplicatas e outras operações 
similares, ressalvados os casos previstos em normas pertinentes, 
sempre em consonância com as disposições. 

§ 2Q - Os convênios, contratos, acordos e ajustes fi~ 
mados em favor das instituições referidas no art. lQ desta lei 
devem conter cliusula expressa que indique a dotação orçament~ 

ria para cobertura dos gastos previstos. 

Art. 14 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a regulamentar, mediante decreto, a presente lei. (Jffl 
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Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua pub1icação,revogadas as disposiçÕes em contrário. 

DE 

PAÇO DA PREFEITURA llUNICIPAL DE FORTALEZA,E:l C1-­

DE 1989. 

- Prefeito líunicipa1 -

L. _____ _ 
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